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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE COM INSTALAÇÃO

Diante  da  constante  necessidade  de  padronizar  os  procedimentos  de  execução  da  despesa 
pública, a Controladoria Geral do Estado tem a orientar:

Na aquisição  de  equipamento  e  material  permanente  com instalação,  ainda  que  o  valor 
referente  a  esta  esteja  discriminado  na  nota  fiscal,  o  empenhamento  da  despesa  deverá  ser 
efetuado na classificação orçamentária 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente. Deve-se, 
portanto, utilizar a classificação pertinente no Banco de Preços conforme exemplo a seguir: 

O item a ser utilizado na aquisição de Ar condicionado, tipo split, com instalação, para emissão do 
empenho pelo Banco de Preços é o de número 251024-3, conforme demonstrado a seguir:

Assim,  o  item  deve  conter  a  previsão  de  aquisição  do  equipamento  com  instalação  ou 
montagem, se for o caso; mesmo que o valor venha discriminado separadamente, pois, neste caso, o 
custo  de  instalação  e  ou  montagem  deverá  ser  adicionado  ao  bem,  que  consequentemente,  será 
imobilizado.
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